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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2020.

(Do Sr. Hugo Leal)

Dispõe sobre a interrupção dos prazos
de  processos  e  de  procedimentos
administrativos,  previstos  na  Lei  nº
9.503,  de  23  de  setembro  de  1997
(Código  de  Trânsito  Brasileiro),
durante  a  vigência  do  estado  de
calamidade  pública  atinente  à
emergência  de  saúde  pública  de
importância  internacional  relacionada
ao coronavírus (Covid-19).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei interrompe o transcurso dos prazos de processos

e  de  procedimentos  administrativos  constantes  na  Lei  nº  9.503,  de  23  de

setembro de 1997, afetos aos órgãos e entidades do Sistema Nacional  de

Trânsito em virtude da pandemia da Covid19.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se o dia 20 de

março de 2020, data da publicação do Decreto Legislativo nº 6, de 2020 como

termo inicial dos eventos derivados da pandemia da Covid-19.

Art. 2º Fica interrompido o prazo para identificação do condutor

infrator, previsto no § 7º do art. 257 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de

1997, inclusive nos processos administrativos em trâmite.

Art. 3º Para fins de fiscalização, ficam interrompidos desde 19 de

fevereiro de 2020, os seguintes prazos:

I  -  o  previsto  no  §  1º  do  art.  123  da Lei  nº  9.503,  de  23  de

setembro de 1997, para o proprietário adotar as providências necessárias à

efetivação da expedição de Certificado de Registro de Veículo (CRV) em caso

de transferência de propriedade de veículo adquirido;

II - o previsto no inciso V do art. 162 da Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997, para Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
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§  1º  O  prazo  a  que  se  refere  o  caput  também  se  aplica  à

Permissão para Dirigir (PPD). 

§ 2º Todas as informações contidas na CNH, inclusive os cursos

especializados, permanecem válidas, nos termos do caput.

Art. 4º A expedição da notificação de autuação deverá seguir os

seguintes critérios:

I - para cumprimento do prazo máximo de trinta dias, determinado

no inciso II do parágrafo único do art. 281 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro

de 1997 e na regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN,

a  expedição  da  notificação  da  autuação  deverá  ocorrer  apenas  com  sua

inclusão em sistema informatizado do órgão autuador, sem a necessidade de

remessa ao proprietário do veículo;

II  -  tão logo expire a vigência do Decreto nº 06,  de 2020 que

estabeleceu  estado  de  calamidade  de  pública  relacionada  ao  coronavírus

(Covid-19),  a  autoridade  de  trânsito  deverá  providenciar  o  envio  das

notificações de autuação, decorrentes de infrações praticadas desde 20 de

março de 2020, contendo a data de término da apresentação de defesa da

autuação e de indicação do condutor infrator, nos termos da regulamentação

do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN.

Parágrafo  único.  As  notificações  de  autuação,  decorrentes  de

infrações praticadas no período de 26 de fevereiro de 2020 e 19 de março de

2020,  e  que  ainda  não  foram  expedidas,  deverão  obedecer  aos  critérios

estabelecidos nos incisos I e II.

Art.  5º  As  notificações  de  penalidade  somente  poderão  ser

expedidas após o encerramento do prazo destinado à defesa da autuação,

apresentação de condutor infrator ou julgamento dos recursos cabíveis, nos

termos desta Lei e de regulamentação do CONTRAN.

Art.  6º  As  disposições  constantes  desta  Lei  produzirão  seus

efeitos até noventa dias após a revogação do Decreto Legislativo nº 6,  de

2020. *C
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Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei  tem como objetivo interromper os prazos de

processos e procedimentos administrativos, previstos na Lei nº 9.503, de 23 de

setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, durante o estado de

calamidade pública atinente à emergência de saúde pública de importância

internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19).

Importante  observar  que  não  há  qualquer  interferência  nos

processos penais ou processuais penais relacionados aos crimes de trânsito,

mas  apenas  aos  processos  e  procedimentos  de  ordem  administrativa  de

fiscalização e gestão.

A produção de efeitos de alguns dispositivos desta proposição a

partir de fevereiro se faz necessário por ser o mês que antecede a vigência do

Decreto  Legislativo  nº  6,  de  2020,  que  reconheceu  a  calamidade  pública

relacionada a Covid-19. As habilitações de condutores que iniciaram seu prazo

de vencimento a partir dessa data passaram a ter comprometido o seu direito

de  dirigir.  Os  transtornos  a  esses  condutores  se  agravam,  principalmente,

quando se trata dos motoristas que exercem atividades remuneradas.

Em  decorrência  do  estado  de  calamidade  os  órgãos  da

administração  pública  estão  com  seu  funcionamento  comprometidos.  Isso

impõe dificuldades na gestão dos processos e procedimentos que são guiados

por prazos constantes no CTB.

Portanto, caso esses prazos não sejam suspensos podem causar

danos severos aos condutores, aos proprietários de veículos e à administração

pública, uma vez que ficarão comprometidos os processos em tramitação e

ulteriores,  como procedimentos relacionados à habilitação de condutores;  à

defesa  da  autuação  e  os  recursos  de  multa;  à  identificação  do  condutor

infrator,  à  transferência  de  propriedade  de  veículo;  ao  registro  e  ao

licenciamento  de  veículos  novos;  à  validade  da  Carteira  Nacional  de
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Habilitação  (CNH)  e  da  Permissão  para  Dirigir  (PPD)  vencidas;  aos

procedimentos de expedição das notificações de autuação e de penalidade.

A previsão da expedição da notificação de autuação em sistema

informatizado do órgão, sem a necessidade de seu envio ao responsável pela

infração,  serve  para  dar  conhecimento  ao  responsável  pelo  veículo  e  ao

possível comprador, vez que os prazos estão interrompidos. Podendo assim

ser  verificado  no  sistema  os  dados  da  infração,  a  quem  tiver  interesse,

excluindo a possibilidade de surpresas posteriores.

O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN logo após a edição

do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que reconhece o estado de calamidade

pública,  editou,  acertadamente,  a  Deliberação nº  185,  publicada em 20 de

março,  na  qual  “dispõe  sobre  a  ampliação  e  a  interrupção  de  prazos  de

processos  e  de  procedimentos  afetos  aos  órgãos  e  entidades  do  Sistema

Nacional  de  Trânsito  e  às  entidades  públicas  e  privadas  prestadoras  de

serviços relacionados ao trânsito”.

Em ato continuo o CONTRAN publicou em 26 de março de 2020 a

Deliberação nº 186/2020, que “dispõe sobre o procedimento de expedição das

notificações de autuação e de penalidade, enquanto perdurar a interrupção

dos prazos mencionados na Deliberação CONTRAN nº 185, de 19 de março

de 2020”. 

Ocorre  que  essas  deliberações  estão  sendo  questionadas

judicialmente,  de  modo  que  as  decisões  judiciais  vindouras,  além  da

insegurança jurídica, podem comprometer a gestão dos órgãos de trânsito do

país e a vida do cidadão,  principalmente daqueles que exercem atividades

remuneradas  em  seus  veículos  –  caminhoneiros,  mototaxistas,  taxistas  e

motoristas por aplicativos.

A  TRANSERP  -  Empresa  de  Trânsito  e  Transporte  Urbano  de

Ribeirão Preto S/A ajuizou perante a Justiça Federal a suspenção dos efeitos

das Deliberações nº 185 e 186 do CONTRAN. Assim, foi deferido em parte 1 “o

1 processo: 1019473-71.2020.4.01.3400/ Seção Judiciária do Distrito Federal/1ª Vara Federal 
Cível da SJDF/TRF1.
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pedido liminar para, no tocante às atividades desenvolvidas pela impetrante,

suspender os efeitos dos arts. 4° e 5°, inc. I, da Deliberação CONTRAN Nº

185, DE 19 DE MARÇO DE 2020 e da Deliberação CONTRAN Nº 186, DE 26

DE MARÇO DE 2020”, sob o principal argumento de que norma infra (no caso

Deliberação de Órgão Colegiado) não poderá mudar prazos estabelecidos em

Lei.

Por  fim,  para  não  criar  dificuldades  operacionais  aos  órgãos  de

trânsito e não gerar transtornos aos usuários dos serviços relacionados nesta

proposição, fica estabelecida a vigência da Lei até noventa dias após o termino

da calamidade pública.

Dessa forma, considerando a relevância social  da matéria,  conto

com o apoio dos nobres pares pela aprovação deste Projeto de Lei.

Sala das Sessões,            de                   de 2020.

Deputado Hugo Leal
PSD-RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 

quando:  

I - for transferida a propriedade;  

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  

III - for alterada qualquer característica do veículo;  

IV - houver mudança de categoria.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de 

Veículo é de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 

proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 

licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de 

trânsito que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

 

Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão 

exigidos os seguintes documentos:  

I - Certificado de Registro de Veículo anterior;  

II - Certificado de Licenciamento Anual;  

III - comprovante de transferência de propriedade, quando for o caso, conforme 

modelo e normas estabelecidos pelo CONTRAN;  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 162. Dirigir veículo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou 

Autorização para Conduzir Ciclomotor:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  
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Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

II - com Carteira Nacional de Habilitação, Permissão para Dirigir ou Autorização 

para Conduzir Ciclomotor cassada ou com suspensão do direito de dirigir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (três vezes);  

Medida administrativa - recolhimento do documento de habilitação e retenção do 

veículo até a apresentação de condutor habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

III - com Carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para Dirigir de categoria 

diferente da do veículo que esteja conduzindo:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (duas vezes);  

Medida administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 

5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - (VETADO)  

V - com validade da Carteira Nacional de Habilitação vencida há mais de trinta 

dias:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - recolhimento da Carteira Nacional de Habilitação e 

retenção do veículo até a apresentação de condutor habilitado;  

VI - sem usar lentes corretoras de visão, aparelho auxiliar de audição, de prótese 

física ou as adaptações do veículo impostas por ocasião da concessão ou da renovação da 

licença para conduzir:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - retenção do veículo até o saneamento da irregularidade 

ou apresentação de condutor habilitado.  

 

Art. 163. Entregar a direção do veículo a pessoa nas condições previstas no artigo 

anterior:  

Infração - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Penalidade - as mesmas previstas no artigo anterior;  

Medida administrativa - a mesma prevista no inciso III do artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 257. As penalidades serão impostas ao condutor, ao proprietário do veículo, 

ao embarcador e ao transportador, salvo os casos de descumprimento de obrigações e deveres 

impostos a pessoas físicas ou jurídicas expressamente mencionados neste Código.  

§ 1º Aos proprietários e condutores de veículos serão impostas 

concomitantemente as penalidades de que trata este Código toda vez que houver 

responsabilidade solidária em infração dos preceitos que lhes couber observar, respondendo 

cada um de per si pela falta em comum que lhes for atribuída.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2817/2020 

§ 2º Ao proprietário caberá sempre a responsabilidade pela infração referente à 

prévia regularização e preenchimento das formalidades e condições exigidas para o trânsito 

do veículo na via terrestre, conservação e inalterabilidade de suas características, 

componentes, agregados, habilitação legal e compatível de seus condutores, quando esta for 

exigida, e outras disposições que deva observar.  

§ 3º Ao condutor caberá a responsabilidade pelas infrações decorrentes de atos 

praticados na direção do veículo.  

§ 4º O embarcador é responsável pela infração relativa ao transporte de carga com 

excesso de peso nos eixos ou no peso bruto total, quando simultaneamente for o único 

remetente da carga e o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto for inferior àquele 

aferido.  

§ 5º O transportador é o responsável pela infração relativa ao transporte de carga 

com excesso de peso nos eixos ou quando a carga proveniente de mais de um embarcador 

ultrapassar o peso bruto total.  

§ 6º O transportador e o embarcador são solidariamente responsáveis pela infração 

relativa ao excesso de peso bruto total, se o peso declarado na nota fiscal, fatura ou manifesto 

for superior ao limite legal.  

§ 7º Não sendo imediata a identificação do infrator, o principal condutor ou o 

proprietário do veículo terá quinze dias de prazo, após a notificação da autuação, para 

apresentá-lo, na forma em que dispuser o Conselho Nacional de Trânsito (Contran), ao fim do 

qual, não o fazendo, será considerado responsável pela infração o principal condutor ou, em 

sua ausência, o proprietário do veículo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.495, de 

24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Após o prazo previsto no parágrafo anterior, não havendo identificação do 

infrator e sendo o veículo de propriedade de pessoa jurídica, será lavrada nova multa ao 

proprietário do veículo, mantida a originada pela infração, cujo valor é o da multa 

multiplicada pelo número de infrações iguais cometidas no período de doze meses.  

§ 9º O fato de o infrator ser pessoa jurídica não o exime do disposto no § 3º do art. 

258 e no art. 259.  

§ 10. O proprietário poderá indicar ao órgão executivo de trânsito o principal 

condutor do veículo, o qual, após aceitar a indicação, terá seu nome inscrito em campo 

próprio do cadastro do veículo no Renavam. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.495, de 

24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 11. O principal condutor será excluído do Renavam:  

I - quando houver transferência de propriedade do veículo;  

II - mediante requerimento próprio ou do proprietário do veículo;  

III - a partir da indicação de outro principal condutor. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.495, de 24/10/2017, publicada no DOU de 25/10/2017, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

 

Art. 258. As infrações punidas com multa classificam-se, de acordo com sua 

gravidade, em quatro categorias:  

I - infração de natureza gravíssima, punida com multa no valor de R$ 293,47 

(duzentos e noventa e três reais e quarenta e sete centavos); (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

II - infração de natureza grave, punida com multa no valor de R$ 195,23 (cento e 

noventa e cinco reais e vinte e três centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, 

de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13495-24-outubro-2017-785608-publicacaooriginal-154033-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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III - infração de natureza média, punida com multa no valor de R$ 130,16 (cento e 

trinta reais e dezesseis centavos); (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

IV - infração de natureza leve, punida com multa no valor de R$ 88,38 (oitenta e 

oito reais e trinta e oito centavos). (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, 

publicada no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada no DOU de 5/5/2016, 

em vigor 180 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XVIII 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Do Julgamento das Autuações e Penalidades 
 

Art. 281. A autoridade de trânsito, na esfera da competência estabelecida neste 

Código e dentro de sua circunscrição, julgará a consistência do auto de infração e aplicará a 

penalidade cabível.  

Parágrafo único. O auto de infração será arquivado e seu registro julgado 

insubsistente:  

I - se considerado inconsistente ou irregular;  

II - se, no prazo máximo de trinta dias, não for expedida a notificação da 

autuação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.602, de 21/1/1998) 

 

Art. 282. Aplicada a penalidade, será expedida notificação ao proprietário do 

veículo ou ao infrator, por remessa postal ou por qualquer outro meio tecnológico hábil, que 

assegure a ciência da imposição da penalidade.  

§ 1º A notificação devolvida por desatualização do endereço do proprietário do 

veículo será considerada válida para todos os efeitos.  

§ 2º A notificação a pessoal de missões diplomáticas, de repartições consulares de 

carreira e de representações de organismos internacionais e de seus integrantes será remetida 

ao Ministério das Relações Exteriores para as providências cabíveis e cobrança dos valores, 

no caso de multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1998/lei-9602-21-janeiro-1998-374807-norma-pl.html
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Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, 

nos termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 

93, de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos 

definidos pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus 

(Covid-19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de 

saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá 

ser publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

DELIBERAÇÃO Nº 185, DE 19 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre a ampliação e a interrupção de 

prazos de processos e de procedimentos afetos 

aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de 

Trânsito e às entidades públicas e privadas 

prestadoras de serviços relacionados ao 

trânsito. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO (CONTRAN), 

"ad referendum" do Colegiado, no uso das atribuições que lhe confere o art. 12, inciso I, da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 

e o art. 6º, inciso XII, do Regimento Interno do CONTRAN - Anexo da Resolução 

CONTRAN nº 776, de 13 de junho de 2019; 

Considerando a urgente necessidade de se evitar a aglomeração de pessoas nos 

órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito (SNT) e nas entidades públicas e privadas 

prestadoras de serviços afetos ao trânsito; 
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Considerando as ações do Governo Federal no sentido de adotar medidas de 

proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19); 

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 

50000.014338/2020-79, resolve: 

 

Art. 1º Esta Deliberação dispõe sobre a ampliação e a interrupção de prazos de 

processos e de procedimentos afetos aos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e 

às entidades públicas e privadas prestadoras de serviços relacionados ao trânsito. 

 

Art. 2º O prazo para que o processo de habilitação do candidato permaneça ativo 

no órgão ou entidade executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, previsto no art. 

2º, § 3º, da Resolução CONTRAN nº 168, de 14 de dezembro de 2004, fica ampliado para 18 

(dezoito) meses, inclusive para os processos administrativos em trâmite. 

 

Art. 3º Ficam interrompidos, por tempo indeterminado, os prazos para 

apresentação de: 

I - defesa da autuação, previsto no art. 4º, § 4º, da Resolução CONTRAN nº 619, 

de 06 de setembro de 2016; 

II - recursos de multa, previstos nos arts. 11, inciso IV, e 15, da Resolução 

CONTRAN nº 619, de 2016; 

III - defesa processual, previsto no art. 10, § 5º, da Resolução CONTRAN nº 723, 

de 06 de fevereiro de 2018; e 

IV - recursos de suspensão do direito de dirigir e de cassação do documento de 

habilitação, previstos nos arts. 15, § 1º, e 16, § 1º, da Resolução CONTRAN nº 723, de 2018. 

 

Art. 4º Fica interrompido, por tempo indeterminado, o prazo para identificação do 

condutor infrator, previsto no art. 257, § 7º, do CTB, inclusive nos processos administrativos 

em trâmite. 

 

Art. 5º Para fins de fiscalização, ficam interrompidos, por tempo indeterminado, 

os prazos: 

I - para o proprietário adotar as providências necessárias à efetivação da 

expedição de Certificado de Registro de Veículo (CRV) em caso de transferência de 

propriedade de veículo adquirido desde 19/02/2020, previsto no art. 123, § 1º, do CTB; 

II - relativos a registro e licenciamento de veículos novos, desde que ainda não 

expirados, previstos na Resolução CONTRAN nº 04, de 23 de janeiro de 1998; 

III - para que o condutor possa dirigir veículo com validade Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) vencida desde 19/02/2020, previsto no art. 162, inciso V, do CTB. 

Parágrafo único. O prazo a que se refere o inciso III também aplica-se à Permissão 

para Dirigir (PPD). 

 

Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

FREDERICO DE MOURA CARNEIRO 

 

DELIBERAÇÃO CONTRAN Nº 186, DE 26 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre o procedimento de expedição das 

notificações de autuação e de penalidade, 
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enquanto perdurar a interrupção dos prazos 

mencionados na Deliberação CONTRAN nº 

185, de 19 de março de 2020. 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), "ad referendum" 

do Colegiado, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 12, inciso I, da Lei nº 9.503, de 

23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), e o art. 6º, inciso 

XII, do Regimento Interno do CONTRAN - Anexo da Resolução CONTRAN nº 776, de 13 

de junho de 2019. 

Considerando a necessidade de se adotarem medidas de proteção para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus (COVID-19); 

Considerando a interrupção dos prazos mencionados na Deliberação CONTRAN 

nº 185, de 19 de março de 2020, e, nesse cenário, a necessidade de se disciplinar o 

procedimento de expedição de notificações de autuação e de penalidade; 

Considerando o que consta nos autos do Processo Administrativo nº 

50000.014338/2020-79, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Esta Deliberação dispõe sobre o procedimento de expedição das 

notificações de autuação e de penalidade, enquanto perdurar a interrupção dos prazos 

mencionados na Deliberação CONTRAN nº 185, de 19 de março de 2020. 

 

Art. 2º Enquanto perdurar a interrupção dos prazos processuais mencionados na 

Deliberação CONTRAN nº 185, de 2020, a expedição das notificações de autuação deverá 

seguir os seguintes critérios: 

I - para cumprimento do prazo máximo de trinta dias, determinado no art. 281, 

parágrafo único, inciso II, do CTB, e no art. 4º da Resolução CONTRAN nº 619, de 06 de 

setembro de 2016, a expedição da notificação da autuação deve ocorrer apenas com sua 

inclusão em sistema informatizado do órgão autuador, sem remessa ao proprietário do 

veículo; 

II - tão logo seja revogada a Deliberação CONTRAN nº 185, de 2020, a 

autoridade de trânsito deverá providenciar o envio das notificações de autuação, decorrentes 

de infrações praticadas a partir de 20 de março de 2020, contendo a data de término da 

apresentação de defesa da autuação e de indicação do condutor infrator, nos termos da 

Resolução CONTRAN nº 619, de 2016. 

Parágrafo único. As notificações de autuação, decorrentes de infrações praticadas 

entre 26 de fevereiro de 2020 e 19 de março de 2020, e que ainda não foram expedidas, 

deverão obedecer os critérios estabelecidos nos incisos I e II. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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